ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 18.07.2025
Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta Cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, no Edifício da Câmara Municipal, situada a Rua Silvio Beligni, 210, Centro, às 17 horas, sob a Presidência do Vereador o Senhor EDMILTON CARLOS DA SILVA; presentes se achavam os seguintes Vereadores: ANDERLÉIA BUENO MILESKI; JEAN CARLOS MOMENTE BUENO; JOAO CARLOS PARRA GRANADA; JUCELINO GERALDO VILAÇA; MILTON DIEIME BERNARDES; ROBSON ALONSO GARCIA; TATIANE GEORGIA MARTINEZ SERESSUELA e WILLIAM BARBOSA DA SILVA. O Senhor Presidente, verificando a presença dos senhores Vereadores deu início aos trabalhos da presente Sessão com as orações de costumes, em seguida comunicou aos Vereadores que a Sessão de hoje terá a Ordem do Dia exclusiva para apreciação da PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 006/2025, PROJETO DE LEI Nº 010/2025 e PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2025. ORDEM DO DIA:- neste constou o seguinte:- PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 006/2025 - de autoria dos vereadores MILTON DIEIME BERNARDES, ROBSON ALONSO GARCIA e WILLIAM BARBOSA DA SILVA - Súmula: Altera dispositivo da Lei Orgânica Municipal e dá outras providencias; matéria esta que foi discutida e aprovada por 8 (oito) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário, em segunda e última votação, tendo votado contra a vereadora ANDERLÉIA BUENO MILESKI. PROJETO DE LEI Nº 010/2025 – Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com os Municípios de Mauá da Serra, Califórnia e Rio Bom, objetivando mútua cooperação para o fim de fomentar, promover e fortalecer o desenvolvimento da prática esportiva na Comarca de Marilândia do Sul; matéria esta que após receber o parecer das comissões, foi discutida e aprovada por unanimidade dos votos, em turno único. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2025 – Súmula: Inseri e altera dispositivos na Lei Complementar Nº 35, de 27 de setembro de 2022, e, dá outras providências; este projeto já teve a emenda Nº002 aprovada e a emenda Nº 001 foi encaminhada para comissões. O vereador Jean Bueno, autor da emenda, requereu verbalmente a retirada da emenda, sendo aprovado pelo plenário. Em seguida o Projeto de Lei complementar Nº 003/2025 foi colocado em discussão e votação tendo sido aprovado por unanimidade dos votos em turno único. EXPLICAÇÃO PESSOAL:- Não houve inscritos. NADA MAIS. E como ninguém quisesse fazer o uso da palavra, o Senhor Presidente suspendeu a sessão por alguns minutos, para lavratura da presente ata. Após lida e achada conforme e assinada pelo Secretário e pelo Presidente que em deu por encerrada a presente sessão.
      EDMILTON CARLOS DA SILVA                WILIAM BARBOSA DA SILVA
             Presidente                             1ºSecretário
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